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LEI MUNICIPALN° 1.605/2007, de 20 de junho de 2007.

o

Autoriza o Poder Executivo Munici-
pal a realizar financiamento junto a
Caixa Econômica Federal, através
do Programade Infra-estrutura pàra
a Mobilidade Urbana- PROMOB,do
Ministério das Cidades, para ampli-
ação e melhoria dos abrigos no
transporte coletivo e controladores .
de semáforos no município de No-
vo Hamburg~, abrir créditoadicio ..
nal especial e suplementar e dá ou-
tras providências.

m o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"

"Doe Sangue, Doe órgãos, SALVE UMA VIDA"

"Doe Medula Óssea. SALVE UMA '/ID.I\

o VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de Prefeito Municipal:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal, observado o limite de endivi-
damento do Município, autorizado a realizar financiamento junto à Caixa EconômicaFe-
deral, através do Programa de Infra-estrutura para a Mobilidade Urbana - PROMOB, do
Ministério das Cidades, no valor deR$ 855.330,90 (oitocentos e cinqüenta e cinco mil,
trezentos e trinta reais e noventa centavos), para ampliação e melhoria dos abrigos no
transporte coletivo e controladores de semáforos no município de Novo Hamburgo.

Parágrafo único. O financiamento autorizado, observado o prazo de
carência de 4 (quatro) meses, será amortizado pelo tomador em 24 (vinte e quatro) par-
celas mensais sucessivas, com os acréscimos dos encargos legais e contratuais.

Art. 2° Para suprir a insuficiência de recursos orçamentários referente à
contrapartida para o exercício de 2007, fica o Poder Executivo Municipal autorizado:

I - forte nos artigos 40 e 41, inciso 11, da Lei Federal nO4.320/1964,
de 17 de março de 1964, abrir Crédito Adicional Especial, con-
forme Anexo I, até o limite de R$ 15.766,54 (quinze mil, setecen-
tos e sessenta e is reais e cinqüenta e quatro centavos);

et.t. (l. lA. ~
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lerêicio do cargo e Prefeito Municipal

11 - forte no artigo 40 e 41, inciso I, da Lei Federal nO4.320/1964, a-
brir Crédito Adicional Suplementar, conforme Anexo 11,até o limi-
te de R$ 81.066,18 (oitenta e um mil, sessenta e seis reais e de-
zoito centavos);

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do Crédito Adicional Especi-
al e Suplementar de que trata o artigo 2° desta Lei, em cumprimento ao artigo 43, 9 10,
inciso 11,da Lei Federal nO4.320/1964, decorrem de excesso de arrecadação apurado no
corrente exercício no valor de R$ 96.832,72 (noventa e seis mil, oitocentos e trinta e dois
reais e setenta e dois centavos), proveniente da receita de Outras Receitas de Conces-

/\. sões e Permissões.\ •..... '
Art. 4°. .Esta Lei entra em gor n data de sua publica
GABINETE DO PREFE O DE N

aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano

c

Registre-se e Publique-se.
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